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No dia doze do mês de junho de dois mil e vinte e três, às dezoito horas e trinta minutos, na Sala de Sessões Zalmair João Roier (Alemão), localizada nas dependências do Centro Cultural José Maria Vigo da Silveira, na Rua Coronel Gervásio nº 500, estiveram reunidos em Sessão Ordinária, os Vereadores que compõem o Poder Legislativo, sob a Presidência do Vereador  Déberton Fracaro (PDT), Rita Scariot  Sossella (PSB), Paulo César Langaro (PDT), Everton Rovani (PP), Edson Luiz Dalla Costa (PP), Josué Girardi (PP), estavam presentes ainda os vereadores:  Altamir Galvão Waltrich (MDB), José Marcos Sutil (MDB), Maeli Bruneto (MDB), Rafael Menegaz (MDB), Celso Fernandes de Oliveira (Cidadania). Em seguida, o Presidente submeteu a ata da sessão ordinária do dia 05/06/2023 à votação, sendo que a cópia da mesma está com os Vereadores e poderá ser retificada através de requerimento escrito encaminhado à Mesa Diretora. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por Unanimidade.  Na Sessão Ordinária de hoje deram entrada as seguintes matérias: Votos de Pesar Denise Maria Fontana De Oliveira; Pedido de informações n° 002/23; Indicação n° 30/23.Ordem do dia. O Vereador Josué Girardi (PP) suscitou questão de ordem na qual apresentou uma emenda conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa. Com relação ao Projeto 035/23 em razão de uma falha de digitação, ficando assim: Art. 3.º do Projeto n.º 035/2023 com a seguinte redação: Art. 3.º Os demais dispositivos da Lei n.º 4632 de 05 de abril 2022 permanecem inalterados. O Presidente Déberton Fracaro (PDT). Explicou que foi um erro de digitação, devendo agora ser votada esta emenda. Coloco em votação a Emenda apresentada pelo Vereador Josué Girardi. Vereadores favoráveis permaneçam como estão, contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Projetos de Lei. Em discussão o Projeto de Lei do Executivo nº 035/2023. Altera e inclui dispositivos na Lei n.°4632 de 05 de abril 2022, que dispõe sobre o reembolso de despesas de transporte, alimentação e hospedagem, a título de indenização, a servidores públicos municipais, bem como o reembolso de despesas de viagem a agentes políticos municipais.
A palavra está com senhores vereadores. Com a palavra o Vereador Josué Girardi (PP). Cumprimentou a todos. Projeto que tivemos que fazer uma pequena emenda no início. Projeto este que está alterando e incluindo dispositivos em lei que aprovamos aqui ano passado a Lei nº 4632. Essa Lei dispõe sobre o reembolso das despesas. Como teve um aumento considerável nos custos de alimentação e hospedagem dos entes políticos quando viajam. O Executivo teve ciência que aumentou. Em alguns itens enviou para cá para alterarmos esses valores em relação a esta Lei aprovada o ano passado e também vai contemplar especialmente os motoristas que fazem o trabalho diário de transportar pacientes, consultas e exames em Passo Fundo e o que é fora do município. Está sendo alterado alguns valores de hospedagem e acrescido o seguinte parágrafo também para os servidores que acompanham os membros do Executivo e do Legislativo também possam receber o reembolso dessas despesas. Então na Lei referida em seu art. 2º está pedindo para alterar o parágrafo quinto. As viagens estaduais estavam por trezentos e cinquenta reais passarão a ser quinhentos reais, as viagens a Brasília estavam a quinhentos reais e o reembolso setecentos reais. O parágrafo sétimo está incluindo os servidores municipais que acompanham o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, que participem de eventos e audiências de interesse do município. O art. 2º altera a tabela referente a despesas com alimentação. O Café da manhã por exemplo estava em quinze reais passou para vinte reais, o almoço de trinta para trinta e cinco, janta era trinta passou para trinta e cinco.  O art.3º é onde teve a alteração. Pediu apoio aos demais. Com a palavra o Vereador Everton Rovani (PP). Cumprimentou a todos. Informou que estiveram viajando a pouco tempo atrás, houve aumento dos preços. O nosso munícipio é um dos que fazem o ressarcimento do dinheiro que é gasto. Diferente das diárias que outros municípios concedem. Com a palavra o Presidente Déberton Fracaro (PDT). Muitas cidades o pessoal ganha diárias. Aqui em Tapejara uma viagem estadual o almoço é até trinta e cinco reais, o resto sai do bolso do vereador.  Não podemos deixar o servidor da Prefeitura que está fazendo viagem passar necessidade. Porém, não é uma condição de luxo é uma condição de necessidade. Se gasta menos do que os trinta e cinco, receberá de reembolso apenas o que gastou. É até trinta e cinco mais do que isso não é pago para ninguém. Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação o Projeto de Lei do Executivo nº 035/2023. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei do Executivo nº 040/2023. Revoga o Artigo 2.° da Lei Municipal n.°3.236/09 de 21 de julho de 2009 e dá outras providências. A palavra está com senhores vereadores. Com a palavra o Vereador Josué Girardi (PP). O Município de Tapejara protocolou um pedido junto ao judiciário para reverter um imóvel que foi doado pela municipalidade onde funcionou o Fórum até pouco tempo atrás. Na época foi crida uma lei para que pudesse ser feita essa doação. Agora o município través da Lei nº 3236/09, doou esse imóvel onde está funcionando atualmente o fórum de Tapejara onde foram doadas três matrículas para o Estado poder construir o Fórum. Hoje o Fórum do centro está ocioso então o Município resolveu fazer essa solicitação. O Estado fez dois laudos de avaliação avaliando as benfeitorias em mais de oitocentos mil reais e avaliado o imóvel doado para o novo Fórum em um milhão e cinquenta e cinco mil reais. Esses autos foram remetidos para a Assessoria Jurídica do Estado e a mesma entendeu que a reversão será possível desde que esta lei que está vindo aqui puder ser analisada e que no seu art. 2º a Lei nº 3236/09, pudesse ser revogado. E na Lei 3236 fala que o imóvel a ser doado nos termos do art. 1º e seus incisos destinam-se ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para a construção e instalação do Fórum da Comarca de Tapejara. O Jurídico do estado entendeu que tem que ser revogado este artigo para que possa ser devolvido para o município o imóvel da matrícula nº 9504, que antigamente eram duas matrículas que foram unificadas. Que é a matricula em questão que o município está pedindo para que retorne aos bens do município para que possa utilizar aquela área para alguma atividade. Não tem ainda uma definição para o que será utilizado. Com a palavra o Presidente Déberton Fracaro (PDT).  Este Projeto autoriza que a Prefeitura faça a reintegração da posse que já era dela antigamente. Doação que foi feita em 1991 para o Estado para termos o Fórum. Ali havia ficado pequeno então foi feita uma negociação para que ficasse aqui do lado da câmara de Vereadores. Agora depois de uma negociação muito bem feita. Hoje estamos fazendo a autorização e a modificação da Lei que autorize a ser feita essa reintegração de posse. Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação o Projeto de Lei do Executivo nº 040/2023. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Indicações. Em discussão a Indicação nº 022/2023 de autoria do vereador Déberton Fracaro (Betinho) do PDT. Sugere ao poder executivo através da secretaria da Cidade que a Rua Estevão Kunz no Bairro São Paulo seja asfaltada. A palavra está com senhores vereadores. Com a palavra o Presidente Déberton Fracaro (PDT). Informou que esta Indicação partiu de uma ideia da população lá do bairro São Paulo. A Rua Estevão Kunz é a rua ali do Tradição nativa, pega a direita é a primeira rua que segue. É calçamento, uma das ruas mais movimentadas do Bairro São Paulo. Não tenho medo de dizer que é um dos piores calçamentos que temos no município. Tendo asfalto a gente valoriza o bairro, valoriza os moradores, dá uma condição diferente de locomoção, deixa o ambiente mais bonito para quem mora no local. Com a palavra o Vereador Paulo Cesar Langaro (PDT). Cumprimentou a todos. Quando a gente passa pelas comunidades sempre vem as solicitações para nós e da importância do Vereador trazer para esta Casa e aqui fazer o debate. A administração fará a pavimentação nestas ruas que ainda faltam, já foram investidos mais de dez milhões em pavimentação. Essas melhorias estão acontecendo gradativamente. Com a pavimentação o cuidado com o trânsito e o cuidado que precisa ter. Manifestou-se de modo favorável. Com a palavra o Vereador Josué Girardi (PP). Importante que venha para esta casa as indicações das ruas. Esse governo se comprometeu em fazer durante os quatro anos duzentas quadras, mas a gente está vendo que vai precisar mais. Que venham essas indicações para serem colocadas no planejamento da Prefeitura para que se possa fazer a curto, médio e longo prazo. Indicar as ruas do Executivo que precisam de melhorias.  Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação à Indicação nº 022/2023. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Em discussão a Indicação nº 024/2023 de autoria do vereador Altamir Galvão Waltrich (Professor Altamir) do MDB, com apoio da bancada do MDB. Sugerem ao Poder Público Municipal, através dos setores competentes que estudem a viabilidade de fazer o recapeamento da Avenida Eliseu Rech no sentido Corpo de Bombeiros via rápida em toda a extensão da Praça Lucélia. A palavra está com senhores vereadores. Com a palavra o Vereador Altamir Galvão Waltrich (MDB). Cumprimentou a todos. Também uma sugestão de pavimentação. Foi feito ano passado, mas do outro lado da pracinha precisa ser feita uma melhoria no calçamento ou um asfalto. Com as duas pavimentadas fica mais fácil para a locomoção do Corpo de Bombeiros. Também é um passeio das pessoas que moram por ali e servirá para embelezar a cidade. Pediu apoio aos demais colegas vereadores. Com a palavra o Vereador Everton Rovani (PP). Destacou que desde o início da gestão já foram asfaltados mais de doze quilômetros em nosso município e a Elizeu Rech está no planejamento será asfaltada no futuro conforme o cronograma já em andamento. Ali já foi pensado com Engenheiro de trânsito um pedaço ali será feito mão única. Emenda que virá e será utilizada para fazer aquela obra. Com a palavra o Vereador Rafael Menegaz (MDB). Cumprimentou a todos. Pertinente esta Indicação, pois mora ali naquela rua e sabe o movimento que tem. Bom saber que isto já está sendo tratado pela administração. Que seja feito o asfalto e a mudança de via. Vai facilitar o fluxo. É uma via perigosa. Importante que seja feito logo.  Com a palavra o Vereador Paulo Cesar Langaro (PDT). Sempre importante levantar o debate e buscar as melhorias que a comunidade nos pede. Facilitar a saída para os bombeiros naquela direção. Todos os acessos o governo buscou e fez. Aqui se trata de mais uma melhoria que vem agregar. Parabenizar os bombeiros pelo trabalho e que essas melhorias aconteçam sim. Com a palavra o Vereador Josué Girardi (PP). Bom que venha para esta casa as indicações das ruas que precisa pavimentar ou asfaltar. Uma emenda de 400 mil que está vinculada. Não tem como fazer se o dinheiro não está liberado. Esta rua já está no planejamento. Com a palavra o Vereador Edson Luiz Dalla Costa (PP). Cumprimentou a todos. Informou que já repassou para os colegas o que será feito agora neste segundo programa de asfaltamento na cidade. E esta rua já está no programa. Emenda do Deputado Jeronimo Goergem, aguardando o depósito do Governo Federal. Com a palavra o Presidente Déberton Fracaro (PDT). Ao redor da Pracinha Lucélia Poletto, na frente do prédio onde mora o Vereador Rafael, do outro lado próximo a academia Corpo Sólido, com a emenda vinculada aquela rua só tem uma maneira de fazer antes, o município abrindo mão de quatrocentos mil reais que estão aprovados significa dizer Deputado eu não quero mais vou pagar do bolso. É a única maneira de fazer asfalto lá, porém se não me engano tem até licitação já feita. Informou que entrou em contato com a Administração e a única maneira é nós pagar. Com esse dinheiro que vamos pagar nós fazemos outra. A parte que não tem asfalto tem calçamento e uma parte dela já é asfaltada. Vai sair o asfalto só estamos esperando a emenda. Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação à Indicação nº 024/2023. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Eram essas as matérias a serem discutidas na Sessão Ordinária de hoje. Passamos agora ao espaço destinado às Explicações Pessoais, onde cada vereador terá o tempo regimental de cinco minutos para expor assuntos de seu interesse. Pela ordem, o primeiro a fazer uso da palavra é o Vereador:  Maeli Bruneto, Paulo Cesar Langaro, Rafael Menegaz, Edson Luiz Dalla Costa, Altamir Galvão Waltrich, Rita Scariot Sossella, Celso Fernandes de Oliveira (declinou da palavra), Everton Rovani, Josué Girardi, José Marcos Sutil e Déberton Fracaro. Permanecem em pauta: Projetos de Lei do Executivo: nº 036/23.  Indicações nº 026, 027, 028, 029 e 30/2023. Encerro a presente Sessão e convoco os Senhores Vereadores para próxima Sessão Ordinária do ano que se realizará no dia 19/06/2023, às 18:30 horas da noite. Tenham todos um boa noite uma ótima semana. De acordo com a Resolução nº 006/07 consta nos arquivos da Câmara a gravação da Sessão em áudio. Nada mais a constar, encerro a presente Ata.



Déberton Fracaro	                          Everton Rovani
                 Presidente      		                1º Secretário
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